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CENTRAIS EÓLICAS FOLHA DA SERRA S.A. 

CNPJ/ME nº 18.910.740/0001-20 

NIRE 29.300.033.375 

 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

Realizada em 19 de novembro de 2025 

 

1. Data, Hora e Local: Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2025, às 9 horas, na 

sede social da Centrais Eólicas Folha Da Serra S.A, localizada na Fazenda Cascarrento, S/N, Zona 

Rural, CEP 46330‑000, na Cidade de Licínio de Almeida, Estado da Bahia (“Companhia”). 

 

2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 124, 

§4º, da Lei das Sociedades por Ações. 

 

3. Mesa: Presidente: Sergio Ros Brasil Pinto. Secretário: Luiz Gustavo Campos de Siqueira. 

 

4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre a participação da Companhia em consórcios de 

empresas. 

 

5. Deliberações: Instalada a assembleia, após exame e discussão das matérias constantes da 

ordem do dia: 

 

7.1. As acionistas aprovaram, por unanimidade, a constituição e participação da Companhia no 

consórcio a ser denominado Consórcio Folha da Serra (“Consórcio”), juntamente com a RENOVA 

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida das Nações Unidas, 10.989, 8º andar, cj 82, Brooklin Paulista, Edifício Wilson Mendes 

Caldeira, CEP 04578-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.204.923/0001-68. A Companhia será a 

líder do Consórcio, que terá por objeto e finalidade reunir os ativos, recursos técnicos e financeiros 

das consorciadas para a implementação e exploração de sua central geradora eólica, localizada no 

município de Licínio de Almeida, Estado da Bahia, conectada ao Submercado Nordeste do Sistema 

Interligado Nacional, para a geração de energia elétrica. 

 

5.1.1. O prazo de duração do Consórcio será até o término da vigência da Resolução 

Autorizativa emitida pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL indicada no 

respectivo Contrato de Consórcio. 

 

5.1.2. A constituição do Consórcio se dará nos termos e condições estabelecidos no 

Instrumento Particular de Constituição de Consórcio (“Contrato de Consórcio”), que 

conterá as participações de cada consorciada, a destinação da energia elétrica produzida 

pelo Consórcio na proporção de sua respectiva participação, entre outras disposições. 

 

5.2. As acionistas autorizam a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários 

à constituição e formalização da participação da Companhia no Consórcio, incluindo, mas não se 

limitando, à negociação e conclusão dos termos do Contrato de Consórcio e de eventuais 

aditamentos, acordos, instrumentos e todos os documentos necessários para a implementação da 

matéria aprovada, podendo, ainda, constituir e participar de outros consórcios de empresas que 
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tenham ou não a mesma finalidade, bem como para o arquivamento desta ata e dos demais 

documentos exigidos junto à Junta Comercial e órgãos competentes. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestação, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 

conforme, foi assinada por todos os presentes. Licínio de Almeida, 19 de novembro de 2025. Mesa: 

Sergio Ros Brasil Pinto – Presidente. Luiz Gustavo Campos de Siqueira – Secretário. Acionistas 

presentes: Diamantina Eólica Participações S.A. (p. Sergio Ros Brasil Pinto) e Renovapar S.A. (p. 

Sergio Ros Brasil Pinto).  

 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 
 
 

Luiz Gustavo Campos de Siqueira  

Secretário 
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